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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 180/2004 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 16, inciso 

XXXVII, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Tornar sem efeito a Portaria nº 164/2004, de 14 

(quatorze) de abril de 2004. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribun ignal Eleitoral 

de Goiás, aos 22 (vinte-e-dois)-dias de abril de 2004. 
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